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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSAO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA GAB.DIGER/  036  /04

O Diretor Geral do  Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do

Piaui – EMATER-PI, no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento Geral da

Autarquia, e

Considerando o PARECER da Comissão de Sindicância no processo Nº 02/03, datado

de 18 de dezembro de 2003,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Aplicar pena disciplinar de “SUSPENSÃO de 26 (vinte e seis) dias ao

Servidor ANTONIO FERNANDES LIMA, matrícula 22.392 –1, motorista, de acordo

com o art. 151 do Estatuto do Servidor Público Estadual;

Artigo 2º -    A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

  Teresina, 19 de fevereiro de 2004

      Adalberto Pereira de Sousa
                                                                 Diretor Geral

CIENTE:
Antonio Fernandes Lima

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ

Resolução GAB.DIGER/001/04                                           Teresina, 03 de março de 2004.

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do

Piauí – EMATER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento

Geral da Autarquia, de janeiro de 1986, em seu art. 20, inciso X, bem como, com fulcro

no art. 8º,  parágrafo 4º, da Lei n.º 4.512, de 12.05.1993 e,

Considerando a existência, de fato, de um Comodato firmado entre esta Autarquia e a

Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí, em 30.08.2002, com vigência até 30.08.2004,

cujo objeto se consubstancia no repasse de uma motocicleta HONDA, do EMATER À

Prefeitura para uso exclusivo no interesse municipal, na área da agricultura e extensão

rural; o qual, entretanto não vem sendo cumprido pela entidade beneficiária (Prefeitura),

contrariando, assim, a Cláusula Terceira do Comodato;

Considerando a infringência  da Cláusula Sétima do Comodato à Lei Federal Nº 8.666,

de 21.06.1993, particularmente os artigos 77; 78, inciso I e 79, inciso I, quando prevê,

ilegalmente, a vedação de rescisão unilateral, imputando pena de indenização, no

valor do bem repassado no Comodato;

Considerando, por final, a inexistência de formalidade essencial, compreendida pela

necessidade de publicação  em resumo, do Contrato de Comodato no Diário Oficial do

Estado, promovendo desta forma sua ineficácia;

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CEAS/PI

CRIADO PELA LEI ESTADUAL 4.818/95

RESOLUÇÃO Nº 001/ 2004

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social CEAS/PI, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 12, Inciso III da Lei 4.818 / de 29/12/95 e Art. 2º, Inciso
III do requerimento interno, em reunião ordinária realizada em 29 de Janeiro 2004;

RESOLVE:

Art. 2º -Aprovar a pactuação da CIB, sobre a Mudança de Modalidade de Atendimento
PAC/ Família a ser executada pelos municípios conforme resolução nº 007/2003 da
Comissão Intergestora Bipartite-CIB/PI;

Art. 1º - Aprovar a definição de Habilitação a Gestão Municipalizada da Assistência
Social,  aos municípios Cristino Castro; canto do Buriti; Eliseu Martins; Pavussu; São
Francisco de Assis do Piauí e Várzea Grande e a Renovação de Habilitação a Gestão
Municipalizada da Assistência Social aos Municípios: Jurema; Júlio Borjes; São
Francisco do Piauí e São João do Pauí; conforme pactuação e Resolução CIB, Nº 006/
2003.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

                                           Teresina (PI), 03 de Março 2004.

Marfisa Martins Mota.
Presidente /  CEAS/PI

P. P.  9506

RESOLVE:

I –  DECLARAR A NULIDADE ABSOLUTA do Comodato retro citado, supedâneo no

art.60, parágrafo único, combinado com o art.61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993;

II - DETERMINAR, “ipso facto”, a solicitação e recebimento do bem objeto do

Comodato, que possui as seguintes especificações:

Motocicleta marca HONDA; modelo XLR-125; ano de fabricação 2000; Renavan 003.204;

Chassi 9C2JDI700YR04300; motor JD-17E-YO-4300; cor preta; ref.001226; SHP; 124CC;

gasolina; placa LVS-5706;

III – Esta Resolução vigorará a partir desta data.

Sala do Gabinete do Diretor Geral do EMATER, aos 03 (três) dias do mês de

março do ano de 2004.

                                                                                  Adalberto Pereira de Sousa
                                                                                                 Diretor Geral

P. P.  9524


